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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO -
GP

DECRETO Nº 13, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Modifica o Decreto Municipal n.º 11, de 17 de março
de 2020, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, da Lei Orgânica do
Município,
 
Considerando, os Decretos Estaduais n.os 48.833, de 20 de março de
2020, 48.835 e 48.836, ambos de 22 de março de 2020;
 
Considerando, as Medidas Provisórias n.os 926 e 927,
respectivamente, de 20 e 22 de março de 2020, as quais deram, entre
outras providências, nova redação à Lei 13.979/2020;
 
Considerando, a recomendação 01/2020, de 23 de março de 2020 do
Ministério Público Estadual – Promotoria de Justiça de Toritama/PE.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. O Art. 2º do Decreto Municipal n.º 11, de 17 de março de
2020, passa a vigorar com nova redação, nos seguintes termos:
 
“Art. 2ª. Para enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas,
pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os limites definidos nos
normativos específicos, entre outras, as seguintes medidas:
 
I - isolamento;
 
II - quarentena;
 
III - determinação de realização compulsória de:
 
a) exames médicos;
 
b) testes laboratoriais;
 
c) coleta de amostras clínicas;
 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou
 
e) tratamentos médicos específicos;
 
IV - estudo ou investigação epidemiológica;
 
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
 
VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização
justa;”
 
Art. 2º. O Art. 4º do Decreto Municipal n.º 11, de 17 de março de
2020, passa a vigorar com nova redação, nos seguintes termos:
 
“Art. 4º. Com o objetivo de garantir prevenção à população em face
do Novo Coronavírus (COVID-19), ficam determinadas as seguintes
medidas:
 
I – Suspensão, a partir do dia 18/03/2020 (quarta-feira), do
funcionamento das escolas, creches e demais estabelecimentos de
ensino, públicos ou privados, em todo território do Município de
Toritama/PE;
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II – Suspensão, no âmbito municipal, dos eventos, de qualquer
natureza, com previsão de público superior a 10 (dez) pessoas;
 
III – Suspensão de férias de todos os servidores públicos municipais
voltados à Segurança Pública e ao desenvolvimento de ações sociais
de qualquer natureza, com imediato retorno ao serviço;
 
IV – Suspensão das atividades, no âmbito da Secretaria Municipal de
Assistência Social, dos serviços realizados no Centro de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos – CCFV (IDOSOS), e os Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (CRIANÇAS E
ADOLESCENTES);
 
V - Os servidores com idade superior a 60 anos e que seja detentor de
doença crônica que implica em maior risco de morbimortalidade
relacionada ao COVID-19, mediante comprovação da enfermidade,
poderá exercer suas funções em sistema home office, com exceção dos
serviços considerados essenciais como saúde, assistência social e
segurança;
 
VI – Suspensão de funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, salvo os efetivados através, e tão só, por entrega em
domicílio, bem como os elencados no §2º do presente artigo;
 
VII – Suspensão de funcionamento de todos os estabelecimentos de
prestação de serviços, salvo os elencados nos §§3º e 5º do presente
artigo;
 
VIII – Suspensão de todas as atividades relativas ao setor de
construção civil, salvo as elencados no §4º do presente artigo;
§1º. No âmbito da rede pública de ensino, serão mantidas as atividades
administrativas consideradas essenciais, a critério do Secretário
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, cuja regulamentação
será definida por Portaria.
 
§2º. Excetuam-se da regra prevista no inciso VI:
 
I - supermercados, padarias, mercados, lojas de conveniência e demais
estabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar da população;
 
II – lojas de defensivos e insumos agrícolas;
 
III - farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico-
hospitalares;
 
IV – lojas de produtos de higiene e limpeza;
 
V - postos de gasolina;
 
VI - casas de ração animal; e
 
VII - depósitos de gás e demais combustíveis.
 
§3º. Excetuam-se da regra prevista no inciso VII:
 
I – a prestação dos serviços essenciais à saúde, como médicos, clínicas
e hospitais;
 
II – os serviços de abastecimento de água, gás, energia, telefonia e
internet;
 
III – as clínicas e os hospitais veterinários;
 
IV – os serviços de segurança, limpeza, higienização e vigilância;
 
V – hotéis e pousadas, com atendimento restrito aos hóspedes;
 
VI – serviços postais; e,
 
VII – serviços funerários.
 
§4º. Excetuam-se da regra prevista no inciso VIII:
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I – atividades urgentes, assim consideradas aquelas que tenham de ser
executadas imediatamente, sob pena de risco grave e imediato ou de
difícil reparação;
 
II – atividades decorrentes de contratos de obras particulares que
estejam relacionadas à situação de emergência de que trata este
Decreto;
 
III – atividades decorrentes de contratos de obras públicas;
 
IV – atividades prestadas por concessionários de serviços públicos.
 
§5º. Os serviços ofertados por bancos e lotéricas poderão permanecer
em funcionamento desde que adotem rotinas que visem evitar a
aglomeramento de mais de 10 (dez) pessoas, com distância mínima de
4 (quatro) metros uma das outras, a exemplo de atendimento com
horário previamente marcado.”
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições infralegais em contrário.
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação.
 
Toritama, 23 de março de 2020, 67º da Emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama

Publicado por:
Gilberto Alves de Almeida Filho
Código Identificador:DC855A81

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 26/03/2020. Edição 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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GABINETE DO PREFE ITO
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DECRETO N" 21 DE 26 DE ABRIL DE 2()2()

Estabelece a obrigatoriedade do uso de máscara
pelos servidores públicos municipais de

ToritamalPE, no exercício das atividades Íuncionais

de forma presencial, no período de enfrentamento
da emergência em saúde pública de importância
intemacional deconente do COVID-í 9.

o PREFEITO DO MUNEíPIo DE ToR]TAMA, no uso das atíbuiçóes que lhe são conÍeridas
pelo artigo 54, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a altíssima capacidade de contágio por cada pessoa doente com COVID-19

na transmissão desse vírus;

CONSIDERANDO que, a cada dia, têm se conÍirmado novos casos de pessoas contaminadas

com COVIDí 9 em todo o terÍitório nacional;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS, em 1'1 de março de 2020,

elevou a classiÍcação da doençâ causada pelo novo coronavirus (denominado SARS-CoV-2) para

pandemia;

CONSIDERANDO o disposto no inciso ll do art. 23 e no art. '198 da Constituiçáo Federal de

Í988, compete conconentemente à Uniã0, aos Estados e Distrito Federal e os MunicÍpios legislarem e

executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em caráter preventivo e

assistencial;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS, recentemente, passou a

recomendar o uso comunitário das máscaras, como medida destinada a diminuir o risco de

contaminaçã0, tendo sido seguida, nos planos nacionale regional, pelo Ministério da Saúde e pelo comitê

científico do Consórcio Nordeste, constituído para o enfÍentamento da pandemia, respecüvamente;

CONSIDERANDO a recomendação imposta no Decreto do Govemo do Estado de Pernambuco

n.o 48.969 de 23 de abril de 2020, o uso de máscara, mesmo que artesanal, pela populaçáo em geral,

no tenitório do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que tenham de sairde casa e circular
pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviÇos essenciais, inclusive quando

se utilizem do transporte público;

CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo Decreto do Govemo do Estado de Pemambuco n.o

48.969 de 23 de abril de 2020 para que empregados e colaboradores de estabelecimentos privados, que

estejam autoízados a funcionar de Íorma presencial, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública

deconente do COVID-19; e,

CONSIDERANDO que as características, a forma de uso e de manutenção das máscaras

deveráo ser, conforme dispõe o parágrafo único do arl.2o do Decreto do Govemo do Estado de

Pemambuco n.o 48.969 de 23 de abril de 2020, disciplinadas e divulgadas pela Secretaria Estadual de

Saúde, inclusive de modo a não preludicar o fornecimento de máscaras hospitalares para os proÍissionais

de saúde,

DECRETA:

lI oo.r.,rroo o.I ônmanra

PRTFEITURA MUNICIPAL DE TOAITÂMA

cNPJ: 11.256.054/ooo1'39
Avenida Doriv.llosé Pereira, 1370, Parque das Feúas

Tortàmô - Pêrnambuco-CEP 55125 o00
PáBría 1de 2
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REFEITURÁ DE
GABINETE DO PREFE ITORITAMA

Ínbalhanclo pa.a aodos

Art. 1o. Este Decreto trata sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,

pelos os servidores públicos municipais, no exercício das atiüdades funcionais de forma presencial,

enquanto perdurar o Estado de Calamidade PÚblica deconente do COVIDJ 9.

Ar1. 2o. Os órgãos públicos municipais, integrantes da Administra@o Direta e lndireta, ficam

obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo que artesanais, pelos seus servidores, enquanto perdurar

o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-las.

Art. 30. Fica permitido o Íuncionamento dos estabelecimentos de aviamentos e de tecidos, no

âmbito de Toritama/PE, para o fomecimento dos insumos necesúrios à fabricação de máscaras e outros

Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPI's relacionados ao enfrentamento do COVIDí9.

Art. 40. Excetuam-se da aplicação das regras conüdas neste Decreto os profissionais de saúde

e de segurança pública, que devem seguir obseryando normas especíÍicas.

Art. 50. Ficam revogadas as disposiçoes contrárias ao presente Decreto.

Art, 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Toritama, 26 de abril de 2020, ô7" da Emancipaçã0.

EDI S DE LIMA
e Toritama

rlb

T al,
do

PiÉFEIIUSÁ MUNIGPAI DE TORITAMÂ

CNPI; 11.256.054/001_39
A!€n da Doívâllose Pereiíâ, 1370, Pârque dã5 Fêiras

Íoitâma Pemambuco- CEP 55125 m0
PáBrôa 2de 2
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Classificação

Funcional-Programática

Histórico Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

10.122.1005.1.84 Título da ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 –

Investimentos

 

Sub-detalhamento da ação: Financiamento de ações e serviços

públicos de saúde compreendidos por ações de atenção básica,

vigilância, média e alta complexidade, bem como obras e

instalações, aquisição de equipamentos, bem como outras despesas

4.4.90.51 – Obras e Instalações COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 100.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

4.4.90.52 – Equipamentos e COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 600.000,00

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO - GP
DECRETO Nº 23, DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Extraordinário, para realização de despesas destinadas ao combate a pandemia ocasionada pela
COVID-19.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em
virtude da decretação de Estado de Calamidade Pública, pelo Decreto Legislativo Nº 6, de 20 de março de 2020, em âmbito nacional, pelo Decreto
Estadual nº 48.833, de 20 de março de 2020, no Estado de Pernambuco e pelo Decreto Legislativo nº 95 de 08 de abril de 2020, que reconheceu o
Estado de Calamidade Pública no Município, devidamente aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado:
 
CONSIDERANDO a necessidade de intensificar medidas de enfrentamento ao coronavírus;
 
CONSIDERANDO a ocorrência de casos de pessoas contaminadas com a COVID-19 no Estado e na região que afetam o Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas em seus artigos 23, 31 e 70,
bem como dispensando o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º, na ocorrência de calamidade pública
reconhecida, no caso dos Estados e dos Municípios, pelas Assembleias Legislativas, enquanto perdurar a situação;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
 
CONSIDERANDO que o art. 43 da referida Lei nº 4.320/1964, não exige recursos orçamentários para abertura de créditos extraordinários;
 
CONSIDERANDO a orientação da Nota Técnica SEI nº 12.774/2020, do Ministério da Economia, que trata da contabilização dos recursos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
 
CONSIDERANDO o alinhamento da classificação funcional-programática do orçamento municipal frente a classificação utilizada pela união quanto
aos repasses financeiros através da abertura dos créditos extraordinários do governo federal;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica do CONASEMS de 03 de abril de 2020, que orienta os municípios a abrirem créditos extraordinários sob
classificação orçamentária pré-definida, após decretado estado de calamidade municipal, após o reconhecimento da Assembleia Legislativa Estadual.
CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para execução
de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
 
CONSIDERANDO a Resolução TC nº 91 de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre os procedimentos para registro, transparência e organização dos
processos de contratação emergencial destinados ao enfrentamento da emergência, incluindo os das Organizações Sociais de Saúde (OSS)
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Extraordinário, no valor de R$ 2.990.400,00 (dois milhões novecentos e noventa mil e quatrocentos reais), destinado a
realização das despesas destinadas ao enfrentamento da pandemia COVID-19, conforme discriminação no ANEXO ÚNICO, contendo o
detalhamento da classificação orçamentária que será incluída no Orçamento Municipal vigente.
 
Art. 2º Os recursos financeiros para o custeio das despesas que serão realizadas com o crédito aberto pelo art. 1º estão especificados no anexo deste
Decreto.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2020.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito
 
ANEXO ÚNICO
AO DECRETO Nº 23/2020
 
DETALHAMENTO DAS DOTAÇÕES ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL POR MEIO DA ABERTURA DESTE CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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necessárias para o enfrentamento do Coronavírus conforme Nota

Técnica do CONASEMS, de 03/04/2020.

Material Permanente COVID 19 – Gov. Federal R$ 600.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 100.000,00

10.122.1005.2.163  

Título da ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 –

Custeio

 

Sub-detalhamento da ação: Financiamento de ações e serviços

públicos de saúde compreendidos por, ações de atenção básica,

vigilância, média e alta complexidade, distribuição de

medicamentos e insumos, contratação de serviços de saúde,

contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à

população, bem como outras despesas necessárias para o

enfrentamento do Coronavírus conforme Nota Técnica do

CONASEMS, de 03/04/2020.

3.1.90.04 – Contratação por

Tempo Determinado

COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 200.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 221.400,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

3.1.90.11 – Vencimentos e

Vantagens Fixas

COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais

- RGPS

COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 44.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 45.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 200.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 200.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física

COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica

COVID 19 - Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

COVID 19 - Emendas

Parlamentares

R$ 10.000,00

TOTAL R$ 2.530.000,00

Classificação

Funcional-Programática

Histórico Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

08.244.0812.1.85 Título da ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 –

Investimentos

 

Sub-detalhamento da ação: Financiamento de ações de assistência

social no combate ao COVID-19, como compra de EPIS, compra

de alimentos, estruturação de alojamentos, isolamentos, adaptação

de espaços físicos, locação de moradias ou hospedagens,

locomoção de equipes, provimento de comunicação remota entre

equipes do SUAS, dentre outras medidas socioassistenciais,

conforme Portaria nº 369/2020.

4.4.90.51 – Obras e Instalações Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

4.4.90.52 – Equipamentos e

Material Permanente

Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

Classificação

Funcional-Programática

Histórico Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

08.244.0812.2.164 Título da ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 –

Custeio

 

Sub-detalhamento da ação: Financiamento de ações de assistência

social no combate ao COVID-19, como compra de EPIS, compra

de alimentos, estruturação de alojamentos, isolamentos, adaptação

de espaços físicos, locação de moradias ou hospedagens,

locomoção de equipes, provimento de comunicação remota entre

equipes do SUAS, dentre outras medidas socioassistenciais,

conforme Portaria nº 369/2020.

3.1.90.04 – Contratação por

Tempo Determinado

Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

3.1.90.11 – Vencimentos e

Vantagens Fixas

Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

 
DETALHAMENTO DAS DOTAÇÕES ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL POR MEIO DA ABERTURA DESTE CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3.3.90.32 – Material de

Distribuição Gratuita

Tesouro Municipal R$ 200.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. -

PF

Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. -

PF

Tesouro Municipal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Federal R$ 10.000,00

COVID 19 – Gov. Estadual R$ 10.000,00

TOTAL R$ 460.000,00

 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Sergio Procopio da Silva Carvalho

Código Identificador:8D2B1682

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 29/05/2020. Edição 2592
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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